I – Portarias de 11/05/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Convocando:
nº 3.386/2010 – Luiz Henrique Pacini Costa, 1º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, para tratar de assuntos de interesse do Ministério Público, no edifício “Campos Sales”, sede da Procuradoria-Geral de Justiça, no dia 11 de maio de 2010, na cidade de São Paulo.
nº 3.387/2010 – Lincoln Gakiya, 8º Promotor de Justiça de Presidente Prudente, para tratar de assuntos de interesse do Ministério Público, no edifício “Campos Sales”, sede da Procuradoria-Geral de Justiça, no dia 11 de maio de 2010, na cidade de São Paulo.
Designando:
nº 3.388/2010 – Leonardo Leonel Romanelli, Promotor de Justiça de Brodowski, para com prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, prestar serviços nos termos do Ato Normativo nº 549/2008-PGJ-CPJ, no período de 10 a 14 de maio  de 2010, ficando cessados no referido período os efeitos da portaria nº 3152/2009.
nº 3.389/2010 – Antonio Baldin, 8º Promotor de Justiça de São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, participar de audiência referente ao Processo nº 161.407-0/3, no dia 13 de maio de 2010, na comarca de São José do Rio Preto.
nº 3.390/2010 – Antonio Bandeira Neto, 5º Promotor de Justiça de Catanduva, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, participar de audiência referente ao Processo nº 161.407-0/3, no dia 25 de maio de 2010, na comarca de Catanduva.
 

B - Assessoria
Designando:
nº 3391/2010 – 71º Promotor de Justiça Criminal da Capital, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do inquérito policial nº 050.09.026117-8 em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 3 (Pt. nº 60.269/10).
nº 3392/2010 – 71º Promotor de Justiça Criminal da Capital, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do inquérito policial nº 050.06.060708-4 em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 3 (Pt. nº 60.267/10).
nº 3393/2010 – 2º Promotor de Justiça de Mauá, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, atuar nos embargos de terceiro nº 348.01.2009.021650-4 (nº de ordem 2974/2009), distribuídos por dependência ao processo nº 388/99, em trâmite pela 3ª Vara Cível da Comarca de Mauá (Pt. nº 059.104/10).
nº 3394/2010 – 64º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do Inquérito Policial nº 050.10.009657-3, em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 4, para oferecer denúncia e prosseguir nos ulteriores termos da ação penal. (Pt. nº 59.094/10).
nº 3395/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 2200/05, em trâmite pela 1ª Vara Criminal de Guarulhos, a partir de 5 de maio de 2010. (Pt. nº 59.680/10)
nº 3396/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 700/09, em trâmite pela 1ª Vara Criminal de Poá, a partir de 7 de maio de 2010. (Pt. nº 59.665/10)
nº 3397/2010 – Alexandre Marcos Pereira, 42º Promotor de Justiça da Capital, e Norberto Joia, 7º Promotor de Justiça do II Tribunal do Júri, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 684/2010, em trâmite pela 3ª Delegacia de Polícia – Departamento de Homicídios e Proteção à Pessoa – DHPP, até distribuição.
nº 3398/2010 – Carlos Roberto Marangoni Talarico, 4º Promotor de Justiça do I Tribunal do Júri, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do inquérito policial nº 195/2010, em trâmite pelo 43º Distrito Policial da Capital, até distribuição.
nº 3399/2010 – Roberto Alceu de Assis Júnior, 1º Promotor de Justiça Cível de Pinheiros, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, atuar no Plenário do Júri da Comarca de Osasco, no dia 18 de maio de 2010, nos autos do processo nº 371/06.
nº 3400/2010 - Luis Donizeti Delmaschio, Promotor de Justiça de Urupês, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Potirendaba, de 19 a 30 de abril de 2010.
nº 3401/2010 - Luis Roberto Jordao Wakim, 7º Promotor de Justiça de Barueri, para acumular o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Barueri, de 22 a 30 de abril de 2010.
nº 3402/2010 - Alexandre Montgomery Wild, 6º Promotor de Justiça de Campinas, para acumular, Marcela Scanavini Bianchini, 28º Promotor de Justiça de Campinas, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Campinas, de 17 a 31 de maio de 2010.
nº 3403/2010 - Jose Carlos Monteiro, 2º Promotor de Justiça de Araraquara, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Matão, no dia 4 de maio de 2010.
nº 3404/2010 - Luis Roberto Jordao Wakim, 7º Promotor de Justiça de Barueri, para acumular o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Barueri, de 1 a 4 de maio de 2010.
nº 3405/2010 - Marcos Tadeu Rioli, 2º Promotor de Justiça de Casa Branca, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Casa Branca, no dia 3 de maio de 2010.
nº 3406/2010 - Rogerio Pereira da Luz Ferreira, 20º Promotor de Justiça de Santos, para acumular o exercício das funções do 9º Promotor de Justiça de Santos, de 10 a 14 de maio de 2010.
nº 3407/2010 - Wellington Luiz Daher, 9º Promotor de Justiça de Osasco, para acumular o exercício das funções do 10º Promotor de Justiça de Osasco, de 17 a 31 de maio, Stela Maris Gomes de Abreu Rima, 16º Promotor de Justiça de Osasco, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 10º Promotor de Justiça de Osasco, de 17 a 21 de maio, Maria Eugenia Vieira de Morais, 1º Promotor de Justiça de Osasco, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 10º Promotor de Justiça de Osasco, de 24 a 28 de maio, Susana Lucia Alvim Carotta Muller, 13º Promotor de Justiça de Osasco, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 10º Promotor de Justiça de Osasco, no dia 31 de maio de 2010.
 
Nº: 2264/2010 - Waleska Bueno Sanches, 1º Promotor de Justiça Substituto da 50ª Circunscrição Judiciária (São João da Boa Vista), para auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de São João da Boa Vista, de 1 a 04 de abril, assumir o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de São João da Boa Vista, de 5 a 16 de abril, acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Vargem Grande do Sul, de 1 a 16 de abril, acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de São João da Boa Vista, de 14 a 16 de abril, assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de São João da Boa Bista, de 17 a 23 de abril, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de São João da Boa Bista, de 24 a 30 de abril de 2010. 
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 24/04/2010)
nº 2650/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere férias, no período do mês de maio de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Inclua-se:
Renata Yurika Makita Rodrigues (17 a 31)
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 17/04/2010)
nº 2652/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de maio de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Inclua-se:
Marcelo Duarte Daneluzzi (17 a 31)
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 17/04/2010)
nº 2653/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de maio de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Inclua-se:
Eliana Maria Maluf Sanseverino (11 a 21)
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 17/04/2010)
Nº: 3141/2010 - Jose Carvalho Santoro Junior, 2º Promotor de Justiça Substituto da 55ª Circunscrição Judiciária (Jales), para auxiliar no exercício das funções do 1º, 10º, 2º, 3º, 5º, 7º, 8º, 17º, 21º, 23º, 27º e 29º Promotores de Justiça de Campinas, de 1 a 31 de maio, auxiliar no exercício das funções do 6º e do 28º Promotores de Justiça de Campinas, de 1 a 16 de maio de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 30/04/2010)
Nº: 3155/2010 - Marcelo de Mendonça Neves, 5º Promotor de Justiça Substituto da 8ª Circunscrição Judiciária (Campinas), para auxiliar no exercício das funções do 18º Promotor de Justiça de Campinas, no dia 1 de maio, assumir o exercício das funções do 18º Promotor de Justiça de Campinas, de 2 a 31 de maio, auxiliar no exercício das funções do 2º e 17º Promotores de Justiça de Campinas, de 17 a 31 de maio de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 30/04/2010).
 

II- ATOS
A- SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA
ATO NORMATIVO Nº 639/2010 – PGJ, de 11 de maio de 2010.
Pt. nº 20.206/10)
           
         Altera o art. 10 do Ato Normativo nº 631/2010-PGJ, de 11 de fevereiro de 2010, que instituiu a REDE DE ATUAÇÃO PROTETIVA DE DIREITOS SOCIAIS no âmbito do Ministério Público do Estado de São Paulo.
           
         O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições, especialmente da que lhe é conferida pelo art. 19, XII, letras “c” e “p”, da Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993,
        
         Considerando que o Ato Normativo nº 631/2010-PGJ, de 11 de fevereiro de 2010, instituiu a REDE DE ATUAÇÃO PROTETIVA DE DIREITOS SOCIAIS e, na mesma oportunidade, criou o NUCLEO 1, integrado pelos seguintes membros do Ministério Público: a) 1º Promotor de Justiça de Guariba; b) 1º Promotor de Justiça de Jaboticabal; c) Promotor de Justiça de Pitangueiras; d) 1º e 2º Promotores de Justiça de Sertãozinho; e e) 11º e 20º Promotores de Justiça de Ribeirão Preto; e
        
         Considerando a necessidade de ampliação do NÚCLEO 1, conforme solicitação formulada por sua respectiva Secretaria Regional, o que implica na alteração da redação do art. 11 do Ato Normativo nº 631/2010-PGJ, de 11 de fevereiro de 2010;
         RESOLVE editar o seguinte Ato:
     
         Artigo 1º - O art. 11 do Ato Normativo nº 631/2010-PGJ, de 11 de fevereiro de 2010, fica com a seguinte redação:
           
         Art. 11 – Fica, por este Ato, criado o NÚCLEO 1 compreendendo, conforme adesão dos respectivos Promotores de Justiça Naturais, as seguintes Promotorias de Justiça com as atribuições compatíveis com as atividades estabelecidas no presente Ato:
         a) Promotoria de Justiça de Brodowski;
         b) Promotoria de Justiça de Guariba: 1º e 2º Promotores de Justiça;
         c) Promotoria de Justiça de Jaboticabal: 1º Promotor de Justiça;
         d) Promotoria de Justiça de Jardinópolis: 2º Promotor de Justiça;
         e) Promotoria de Justiça de Matão: 2º Promotor de Justiça;
         f) Promotoria de Justiça de Pitangueiras;
         g) Promotoria de Justiça de Porto Ferreira: 1º Promotor de Justiça;
         h) Promotoria de Justiça de Ribeirão Preto: 8º, 11º, 12º, 18º e 20º Promotores de Justiça; e
         i) Promotoria de Justiça de Sertãozinho: 1º, 2º e 5º Promotores de Justiça.
         Artigo 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.
            
        São Paulo, 11 de maio de 2010
           
        Fernando Grella Vieira
        Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 023/2010 – PGJ, DE 11 DE MAIO DE 2010
            
       O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, homologa a modificação das atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE INDAIATUBA, aprovada pelo Órgão Especial do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça, em reunião realizada no dia 05 de maio de 2010 (art. 23 c.c. art. 22, inciso XIX e XX, da Lei nº 734/93 - Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de São Paulo), de acordo com a proposta de fls. 71/75 e 79, constante dos autos do protocolado nº 107.388/05, com a seguinte redação:
I. 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA:
a) feitos criminais judiciais de finais 7, 8 e 9 da 1ª Vara Criminal;
b) feitos criminais judiciais de finais 6, 7, 8 e 9 da 2ª Vara Criminal;
c) Execuções Penais;
d) Corregedoria dos Presídios;
e) atendimento ao público. 
 
II. 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA:
a) feitos cíveis judiciais da 1ª Vara Cível;
b) feitos cíveis judiciais de finais 0, 1, 2, 3 e 4 da 3ª Vara Cível;
c) Meio Ambiente, inclusive as ações civis públicas distribuídas e os feitos criminais respectivos;
d) Habitação e Urbanismo, inclusive as ações civis públicas distribuídas e os feitos criminais respectivos;
e) Consumidor, inclusive as ações civis públicas distribuídas e os feitos criminais respectivos;
f) Corregedoria Permanente dos Registros Públicos;
g) Acidentes do Trabalho, inclusive as ações civis públicas distribuídas e os feitos criminais respectivos;
h) atendimento ao público.
 
III. 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA:
a) feitos cíveis judiciais da 2ª Vara Cível;
b) feitos cíveis judiciais de finais 5, 6, 7, 8 e 9 da 3ª Vara Cível;
c) Infância e Juventude, compreendendo crianças e adolescentes em situação de risco, infratores e interesses difusos, inclusive as ações civis públicas distribuídas;
d) Direitos Humanos com abrangência na defesa do Idoso, da Pessoa com Deficiência e Saúde Pública, inclusive as ações civis públicas distribuídas e os feitos criminais respectivos;
e) feitos cíveis judiciais da Vara do Juizado Especial Cível;
f) atendimento ao público.
 
IV. 4º PROMOTOR DE JUSTIÇA:
a) feitos criminais judiciais de finais 0, 1, 2, 3, 4 e 5 da 2ª Vara Criminal;
b) feitos de competência do Tribunal do Júri, desde o inquérito policial até final decisão transitada em julgado;
c) Corregedoria Permanente da Polícia, inclusive nos feitos criminais;
d) atendimento ao público.
V. 5º PROMOTOR DE JUSTIÇA:
a) feitos criminais judiciais de finais 0, 1, 2, 3, 4, 5 e 6 da 1ª Vara Criminal;
b) Patrimônio Público,  incluindo a repressão aos atos de improbidade, inclusive as ações civis públicas distribuídas e os feitos criminais respectivos;
c) Fundações,  inclusive as ações civis públicas distribuídas e os feitos criminais respectivos;
d) atendimento ao público.
OBSERVAÇÃO:
                   A participação em audiências nas Varas Judiciais serão determinadas mediante prévia escala realizada pela Promotoria de Justiça.
 

III – Avisos
Aviso de 06/05/2010
nº 299/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, convida os Procuradores de Justiça integrantes da Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos para a reunião ordinária, no Edifício do Ministério Público, no Auditório Doutor Luís Felipe França Ramos, 9º andar, no dia 12 de maio p.f., às 16:00 horas, com a seguinte pauta:
1. Leitura, apreciação e aprovação da ata da reunião anterior;
2. Relatório mensal da distribuição;
3. Comunicações do Secretário-Executivo e dos Procuradores e Promotores de Justiça integrantes da Procuradoria; e
4. Outras matérias de interesse da Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos.
 

Aviso de 07/05/2010
nº 301/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, por solicitação do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais, avisa aos membros do Ministério Público que o  Superior Tribunal  de Justiça editou as seguintes súmulas:
Súmula número 439: “Admite-se o exame criminológico pelas peculiaridades do caso, desde que em decisão motivada”.  
Súmula número 441: "A falta grave não interrompe o prazo para obtenção de livramento condicional". 
Súmula número 442: “É inadmissível aplicar, no furto qualificado, pelo concurso de agentes, a majorante do roubo”.  
Súmula número 443: “O aumento na terceira fase de aplicação da pena no crime de roubo circunstanciado exige fundamentação concreta, não sendo suficiente para a sua exasperação a mera indicação do número de majorantes”.
Súmula número 444:  “É vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base”.
 
Avisa, também, que foram editadas ainda duas outras súmulas: a de número 438, que reconhece ser inadmissível a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva com fundamento em pena hipotética, independentemente da existência ou sorte do processo penal, e a de número 440, segundo a qual, fixada a pena-base no mínimo legal, é vedado o estabelecimento de regime prisional mais gravoso do que o cabível em razão da sanção imposta, com base apenas na gravidade abstrata do delito. A redação final dessas duas novas súmulas ainda não foi publicada.
 

Aviso de 06/05/2010
nº 304/2010 – PGJ
       O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os Senhores Membros do Ministério Público abaixo relacionados a participarem da Fiscalização do 87º Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público - 2010, a realizar-se nodia 23 de maio de 2010 (domingo), às 11:00 horas, nas dependências da Universidade São Judas Tadeu, sito à Rua Taquari, 546 – Mooca – São Paulo / SP (COORDENAÇÃO GERAL – Auditório Térreo).

Avisa, outrossim, que os Membros do Ministério Público convocados devem atender as vedações contidas no Regulamento do Concurso Público de Ingresso na Carreira do Ministério Público do Estado de São Paulo, abaixo transcritas:
Ato Normativo nº 600/2009-PGJ-CPJ, de 30 de julho de 2009
(...)
Artigo 43
(...)
§ 1º - Não poderá ser indicado pelo Conselho Superior do Ministério Público para integrar a Comissão de Concurso o Procurador de Justiça que:
 I – 3 (três) anos antes da indicação tenha exercido atividade de magistério ou de direção de cursos destinados à preparação de candidatos a concursos públicos.
 II – tenha dentre os candidatos com inscrição deferida:
 a) servidor funcionalmente a ele vinculado;
 b) cônjuge, companheiro, ex-companheiro, padrasto, enteado ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau inclusive.
  III – tenha exercido cargo eletivo na Administração Superior ou ocupado cargo nos órgãos auxiliares do Ministério Público, até 60 (sessenta) dias antes da eleição, perdurando a incompatibilidade com o cargo enquanto durar o concurso;
 IV – tenha participação societária, como administrador ou não, em cursos formais ou informais de preparação de candidatos para ingresso no Ministério Público, ou contar com parentes em até terceiro grau, em linha reta, colateral ou por afinidade nessa condição de sócio ou administrador.
(...)
§ 10 - As vedações do § 1º deste artigo aplicam-se a membro ou servidor do Ministério Público e a qualquer pessoa que, de alguma forma, integrar a organização e fiscalização do certame
(...)
Incluam-se:
FISCALIZAÇÃO:
Procuradores:
Ana Lúcia Moreira Borges
Valeria Isabel Labate Notarangeli
Promotores:
Adriana de Cassia Delbue Silva
Aline Aparecida Holtz Ambar
Ana Maria Aiello Demadis
Daniel Tosta Freitas
Elio Daldegan Júnior
Juliano Augusto Dessimoni Vicente
Lélio Ferraz de Siqueira Neto
Maria Eugênia Vieira de Morais
Maria Julia Kaial Cury
Mylene Comploier
Patricia Salvador Veiga
Salomão Sussumu Tanaka dos Santos
Sorandy Ayres Santos
Zenon Lotufo Tertius
(Republicado por ter necessidade de retificação – doe de 07/05/2010).
 

Avisos de 07/05/2010
nº 305/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, por solicitação do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais, avisa aos membros do Ministério Público que, em  06 de maio de 2010, foi publicado o Decreto 7.166/2010, que cria o Sistema Nacional de Registro de Identificação Civil, institui seu Comitê Gestor, regulamenta disposições da Lei no 9.454, de 7 de abril de 1997, e dá outras providências.
Avisa, ainda  que a íntegra do Decreto está disponível no sitio  do CAO-Crim,  nos links  novidades  e legislação.
 

nº 306/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, por solicitação do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais, avisa aos membros do Ministério Público que, em 06 de maio de 2010, foi publicada a Lei nº 12.234/2010,  alterando imediatamente os artigos 109 e 110 do Código Penal, para excluir a prescrição retroativa.
Avisa, ainda  que a íntegra da Lei está disponível no sítio do CAO-Crim, nos  links  novidades e legislação.
 

nº 307/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, AVISA aos Promotores de Justiça com designação para as funções eleitorais, que considerando a proximidade do período de eleições e a necessidade de garantir a continuidade da prestação de serviço, não serão deferidas férias, licença-prêmio ou compensação no período compreendido entre 03 de julho e 31 de dezembro de 2010, por força do art. 5º, § 2º, da Resolução nº 30/2008 do Conselho Nacional do Ministério Público, do art. 9º dos Atos Normativos  557/2008 – PGJ, de 17/11/2008 e 559/2008 – PGJ, de 26/11/2008.
 

nº 308/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, e, a pedido da Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica (Matéria Eleitoral), AVISA aos Membros do Ministério Público, em especial os com designação para as funções eleitorais, que a Procuradoria Regional Eleitoral  do Estado de São Paulo, publicou a Portaria nº 15/2010 – PRE-SP/ que orienta os Promotores Eleitorais sobre os procedimentos a serem adotados ante ilicitudes eleitorais ocorridas em suas áreas de atuação. A íntegra da referida Portaria, encontra-se disponível no Portal/Eleitoral/Instruções.
 

nº 310/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva(Área de Saúde Pública e Infância e Juventude), juntamente com asPromotorias de Justiça de Cidadania, Pessoas com Deficiências e Infância e Juventude de Mogi das Cruzes, AVISA aos Senhores Membros do Ministério Público e demais interessados sobre a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, no próximo dia 18 de maio de 2010, das 19h às 23h, no Ciarte, localizado na Rua Doutor Ricardo Vilela, nº 69, centro, em frente à Praça Oswaldo Cruz, acerca da implementação de CAPS-AD, CECOS – Centros de Convivência, Residências Terapêuticas e Estruturação da Rede de Saúde Mental em nível municipal, na comarca de Mogi das Cruzes, consoante convite abaixo:
AUDIÊNCIA PÚBLICA
OBJETIVO: explicar quais os serviços e equipamentos necessários para uma efetiva “rede” de saúde mental em um Município – no caso: Mogi das Cruzes (esclarecendo que atualmente há apenas um CAPS II e um Ambulatório de Saúde Mental Municipal, com previsão de instalação de um CECO justamente em referido dia 18/05/010).

 
EXPOSITORES:
a) Promotor de Justiça Fernando Henrique de Moraes Araújo – 10 minutos – prestação de contas dos serviços e equipamentos implantados e perspectivas de avanço;
b) Prefeito Marco Aurélio Bertaiolli (tempo livre);
c) Secretário Municipal de Saúde Dr. Paulo Villas Bôas de Carvalho – 10 minutos – rede existente e propostas de equipamentos e serviços da Prefeitura de Mogi das Cruzes para o futuro/prazos;
d) Dra. Sônia Friedrich – médica psiquiatra Coordenadora do Serviço de Saúde Mental do Município - 30 minutos – projetos científicos e experiências bem sucedidas almejadas);
e) Dr. Luiz Alberto Chaves de Oliveira – médico psiquiatra - 1 hora (experiências, equipamentos e serviços adequados a uma efetiva rede de saúde mental, especialmente no tocante a álcool e drogas);
 
TEMPO REMANESCENTE (estimado em 1h): aberto a qualquer cidadão que desejar se inscrever no início da audiência pública e fazer uso da palavra.
 

Aviso de 10/05/2010
nº 312/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, convida os Procuradores de Justiça integrantes da Procuradoria de Justiça Criminal para reunião ordinária mensal, no Auditório “Queiroz Filho”, no Edifício Campos Salles, Sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, à Rua Riachuelo, 115, Centro, no dia 18 de maio, às 11 horas, com a seguinte pauta:
1. Leitura, discussão e submissão da ata da reunião anterior à aprovação;
2. Relatório de distribuição do mês de abril;
3. Comunicações do Secretário-Executivo;
4. Comunicações dos Procuradores de Justiça que integram Órgãos da Administração Superior do Ministério Público;
5. Outros assuntos de interesse da Procuradoria de Justiça Criminal.
 

Avisos de 11/05/2010
nº 313/2010 - PGJ        
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva, CONVIDA todos os membros do Ministério Público, e especialmente os Promotores de Justiça das Comarcas listadas abaixo, para participarem do evento “O MINISTÉRIO PÚBLICO E A EDUCAÇÃO” a ser realizado pelo CAO Cível e de Tutela Coletiva – área da educação – em conjunto com a Escola Superior do Ministério Público, na comarca de Campinas e terá a seguinte programação:
Data: 28 de maio de 2010
Local: Rua Dr. José Ferreira de Camargo, n. 844, V. Nova Campinas (Casa do Bispo) - Campinas – SP
Programação:
09:00 horas - Registro de presença
09:30 horas - Início dos trabalhos: Eloisa de Sousa Arruda, Procuradora de Justiça, Diretora do CEAF/ESMP. e Jorge Luiz Ussier, Procurador de Justiça, Coordenador-Geral do CAO Cível e de Tutela Coletiva.
                   
9:45 horas - O Ministério Público e a educação.
Expositor: Dr. Luiz Antonio Miguel Ferreira, Promotor de Justiça, Coordenador da área da Educação do CAO Cível e de Tutela Coletiva.
10:15 horas – Qualidade da Educação.
Expositor: Prof. Dr. José Roberto Rus Perez – Coordenador do Núcleo de Estudos de Políticas Públicas da UNICAMP.
11:00 horas – Debates
12:00 horas - Encerramento
 
PROMOTORES DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE CONVIDADOS DA REGIÃO DE CAMPINAS.
1. Aguaí;
2. Águas de Lindóia;
3. Amparo;
4. Artur Nogueira;
5. Atibaia;
6. Bragança Paulista;
7. Campinas;
8. Conchal;
9. Cosmopólis;
10. Espírito Santo do Pinhal;
11. Hortolândia;
12. Indaiatuba;
13. Itapira;
14. Itatiba;
15. Jaguariúna;
16. Jarinú;
17. Jundiaí;
18. Mogi Guaçu;
19. Mogi Mirim;
20. Monte Mor;
21. Nazaré Paulista;
22. Nova Odessa;
23. Paulínia;
24. Pedreira;
25. Pinhalzinho;
26. Piracaia;
27. São João da Boa Vista;
28. Serra Negra;
29. Socorro;
30. Sumaré;
31. Valinhos;
32. Vargem Grande do Sul;
33. Várzea Paulista;
34. Vinhedo.
 

nº 316/2010 - PGJ (GAEMA / REDE PROTETIVA)
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido da Secretária-Executiva do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente - GAEMA, CONVOCA   os Promotores de Justiça integrantes do GAEMA e da REDE PROTETIVA, abaixo relacionados, para reunião de trabalho, a ser realizada no  dia 21/05/2010 (sexta-feira), às 09h30, no Auditório “Tilene Almeida de Morais”, no Edifício “Campos Salles”, sede do Ministério Público do Estado de São Paulo (sito à Rua Riachuelo, 115 – 9º andar – São Paulo/SP), com a seguinte pauta:
09h30 às 10h30 – apresentação da DRA. CARLA MARIA AMADO GOMES, Professora da Universidade de Lisboa - Portugal, a respeito do tema: “Medidas Compensatórias e Reparação Ecológica”.
10h30 às 12h00 – debates e discussões a respeito do tema.
12h00 às 13h00 – almoço
13h00 às 14h00 – saneamento: análise de entendimento conjunto e formação de Grupo específico.
14h00 – alterações da legislação ambiental.
 
PROMOTORES DE JUSTIÇA INTEGRANTES DO GAEMA:
Dr. Cláudio José Baptista Morelli – Promotor de Justiça de Santa Rosa do Viterbo
Dr. Alexandre Petry Helena – 1º. Promotor de Justiça de Ubatuba
Dr. Fernando Reverendo Vidal Akaoui - 10º Promotor de Justiça de São Vicente
DR. Fernando Cruz Fochesato – Promotor de Justiça Substituto auxiliando as funções do PJ do GAEMA – Vale do Ribeira
Dr. Manoel Sérgio da Rocha Monteiro -  2º Promotor Justiça de Caçapava
Dr. Marcos Akira  Mizusaki – Promotor de Justiça de Mirante do Paranapanema
Dra. Flavia Maria Gonçalves  - 2º Promotor de Justiça de São Vicente
 
PROMOTORES DE JUSTIÇA INTEGRANTES DA REDE PROTETIVA:
Dra. Cristiane Correa de Souza Hillal - 3º. Promotor de Justiça de Mogi Mirim
Dra. Teresa de Almeida Prado Franceschi Domingues - 5º Promotor de Justiça de Franco da Rocha
Dr. Fabiano Augusto Petean - 1º Promotor de Justiça de Atibaia
Dra. Adriana Nogueira Franco - 3º Promotor de Justiça de Barretos
Dr. Ricardo Manuel de Castro – 29º Promotor de Justiça de Guarulhos
Dr. Gustavo Roberto Chaim Pozzebon - 1º Promotor de Justiça de Serra Negra
Dr. Evandro Ornelas Leal – Promotor de Justiça de Nhandeara
Dr. Denis Henrique Silva - 2º Promotor de Justiça de Fernandópolis
Dr. Ivan Carneiro Castanheiro - 2º Promotor de Justiça de Americana
Dr. Jamil Luiz Simon - 2º Promotor de Justiça de Campos de Jordão
Dr. José Eduardo Ismael Lutti - 4º Promotor de Justiça de Meio Ambiente da Capital
Dr. Marcos Mendes Lyra - 5º Promotor de Justiça de Barueri
Dra. Noêmia Giorjão Damiance - 4º Promotor de Justiça de Lins
Dr. Jorge Alberto de Oliveira Marum - 4º Promotor de Justiça de Sorocaba
Dr. Rufino Eduardo Galindo Campos - 2º Promotor de Justiça de Dracena
Dr. Luís Fernando Rocha – 1º Promotor de Justiça de Paraguaçu Paulista
 
Fica, também, convidado a participar da reunião o Dr. Sérgio Luís Mendonça Alves, Procurador de Justiça, bem como todos os membros do Ministério Público que tenham interesse no assunto.
 

nº 320/2010 – PGJ
                  
                   O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, e, a pedido do Setor de Recursos Extraordinários e Especiais Criminais, comunica que, na reunião ordinária do dia 03 de dezembro de 2009, foi aprovada a Tese nº 326, com a seguinte ementa:
 
“ARMA – POSSE – USO PROIBIDO OU RESTRITO – ABOLITIO CRIMINIS SOMENTE ENTRE O DIA 23 DE DEZEMBRO DE 2003 E O DIA 25 DE OUTUBRO DE 2005.
A nova redação dada aos dispositivos legais pela Medida Provisória nº 417, convertida na Lei nº 11.706/2008, prorrogou até o dia 31 de dezembro de 2008 apenas o prazo para regularização de armas de fogo de uso permitido, não contemplando as armas de uso proibido ou restrito.”
 

nº 321/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área Infância e Juventude), comunica que a Secretaria Especial de Direitos Humanos da Presidência da República (SEDH), responsável pelo Programa Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual Contra Crianças e Adolescentes, disponibilizou o Relatório Geral do Disque 100, referente ao período de maio de 2003 a março de 2010. O relatório também está disponível para consulta na página do CAO Cível < área infância e juventude < Destaques.
 

nº 322/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área infância e juventude) informa o lançamento da Campanha “Pedofilia na internet: saiba como identificar e onde denunciar” proposta pela Prefeitura de Mirassol (Departamento de Ação Social) e pela Promotoria de Justiça de Mirassol. O lançamento oficial da campanha, a ser realizado no próximo dia 18 de maio, Dia Mundial de Combate à Pedofilia, terá a participação do Promotor de Justiça Dr. José Heitor dos Santos. Dentre as atividades programadas, há a disponibilização de um técnico em informática para esclarecer às famílias interessadas como identificar e bloquear sites pornográficos. As aulas serão ministradas durante o mês de maio. Também foram confeccionados adesivos, camisetas, faixas e outdoors. Por fim, foi instituída a Semana de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes no calendário oficial de eventos do Município, semana em que serão realizados eventos informativos e educativos sobre pedofilia.
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 16/2010
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos do Ministério Público do Estado de São Paulo, criada pelo art. 1º do Ato Normativo nº 246/2000-PGJ, com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 255/2001-PGJ, e designado pelaPortaria 7538/2008– PGJ, publicada no DOE em 26/09/2008, e em conformidade com os prazos de guarda definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do Ministério Público do Estado de São Paulo, aprovada pelo Ato Normativo nº 428/2006 - PGJ/CGMP, de 20/02/2006, publicado no DOE em 21 de Fevereiro de 2006, faz saber a quem possa interessar que, a partir do 30º dia subseqüente à data de publicação deste Edital, a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL eliminará os documentos abaixo relacionados. Os interessados devidamente qualificados e legitimados poderão requerer, ao Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos, no prazo citado e às suas expensas, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças de processos ou expedientes.
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 16/2010
UNIDADE PRODUTORA: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.04.06 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL / INQUÉRITO CIVIL (COM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO HOMOLOGADA, REFERENTE AO ATO DE IMPROBIDADE PRODUTORA, SEM DANO AO ERÁRIO, PRATICADO POR EXERCÍCIO DE MANDATO, CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA)
Datas-limite: 1993 A 1995
Quantidade: 0,49 METROS LINEARES – CAIXAS 01,02,05 E 07
Observações: PROCEDIMENTOS – 96/93; 117/93; 58/93; 89/93; 108/93; 76/93; 124/93; 260/93; 241/93; 244/93; 67/93; 61/93; 116/93; 83/93; 57/94; 48/97; 51/94; 145/94; 68/94; 45/94; 65/94; 66/94; 69/94; 61/94; 229/93; 296/93; 292/93; 302/93; 288/93; 52/93; 30/93; 71/93; 291/93; 261/93; 325/93; 324/93; 322/93 E 342/93.
TOTAL : 0,49 METROS LINEARES – 04 CAIXAS
Publique-se em 11 de Maio de 2010
JOSÉ ROBERTO ROCHEL DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça
Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos
(REPUBLICADO POR NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO DO DOE DE 24/04/2010)
   
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 18/2010
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos do Ministério Público do Estado de São Paulo, criada pelo art. 1º do Ato Normativo nº 246/2000-PGJ, com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 255/2001-PGJ, e designado pelaPortaria 7538/2008– PGJ, publicada no DOE em 26/09/2008, e em conformidade com os prazos de guarda definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do Ministério Público do Estado de São Paulo, aprovada pelo Ato Normativo nº 428/2006 - PGJ/CGMP, de 20/02/2006, publicado no DOE em 21 de Fevereiro de 2006, faz saber a quem possa interessar que, a partir do 30º dia subseqüente à data de publicação deste Edital, a ÁREA DE PREPARAÇÃO E CONTROLE DE PAGAMENTO DE PESSOAL eliminará os documentos abaixo relacionados. Os interessados devidamente qualificados e legitimados poderão requerer, ao Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos, no prazo citado e às suas expensas, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças de processos ou expedientes.
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 18/2010
UNIDADE PRODUTORA: ÁREA DE PREPARAÇÃO E CONTROLE DE PAGAMENTO DE PESSOAL
Função: 03 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 03.05 PAGAMENTO DE PESSOAL
Atividade: 03.05.01 ELABORAÇÃO DE EXPEDIENTES PARA A FOLHA DE PAGAMENTO
Série documental: 03.05.01.02 BOLETIM INFORMATIVO PARA ELABORAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO
Datas-limite: DEZEMBRO/2009 A ABRIL/2010
Quantidade: 14,28 METROS LINEARES - CAIXAS 1 A 102
Função: 03 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 03.05 PAGAMENTO DE PESSOAL
Atividade: 03.05.02 ELABORAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO
Série documental: 03.05.02.23 RELATÓRIO DE ORDENS DE CRÉDITO COMPLEMENTAR EMITIDAS MENSALMENTE
Datas-limite: JANEIRO/2008 A DEZEMBRO/2008
Quantidade: 0,42 METROS LINEARES - CAIXAS 1 A 3
Função: 06 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES
Subfunção: 06.01 COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA
Atividade: 06.01.04 DISTRIBUIÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO TRÂMITE
Série documental: 06.01.04.02 RELAÇÃO DE REMESSA DE DOCUMENTOS
Datas-limite: JANEIRO/2008 A DEZEMBRO/2008
Quantidade: 1,68 METROS LINEARES - CAIXAS 1 A 12
TOTAL DE METROS LINEARES: 16,38 (117 CAIXAS)
Publique-se em 11 de Maio de 2010
JOSÉ ROBERTO ROCHEL DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça
Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos.
 

V - Competência Originária
A - Criminais
Protocolado nº 990.10.01.015457-5 - TJ
Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Decisão: Promovido o arquivamento do procedimento.
 

IX - Atos Administrativos do PGJ
Portarias do Procurador-Geral de Justiça de 10-5-2010
Cessando, a partir de 21/4/2010, os efeitos da portaria, que fixou a gratificação mensal a título de representação, a Márcia da Silva e Mello Vargas, RG. 18.484.431-9;
Designando, Rogério Xavier Rodrigues, RG. 19.946.283, Oficial de Promotoria, do SQC-III-QMP, para exercer a função de Oficial de Diligência de Promotoria, fazendo jus a gratificação “pro labore”, nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei 7000/90, c.c. o art. 38 da L.C. 718/93.
 

RETIFICAÇÃO POR NECESSIDADE DE CORREÇÃO
Conselho Superior
 
Aviso nº 074/10 - CSMP, de 26/04/2010
O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO AVISA, nos termos do artigo 228 de seu Regimento Interno, e para os fins do disposto no parágrafo 2º do artigo 9º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, que em sua Secretaria se encontram �Edisposição das associações legitimadas, pelo prazo de 10(dez) dias, os seguintes protocolados :
Onde se l�E:
...
MEIO AMBIENTE
Protocolo nº: 39010/10 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
nº de origem: 7/06
Santa Isabel
Interessados: FERNANDO ALVES ANTUNES
Tema: FLORA
Descrição do assunto: APURAÇÃO DE EVENTUAL DANO AMBIENTAL MEDIANTE SUPERSSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, MEDIANTE QUEIMA DE PNEUS
...
Leia-se :
...
MEIO AMBIENTE
Protocolo nº: 39019/10 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
nº de origem: 7/06
Santa Isabel
Interessados: FERNANDO ALVES ANTUNES
Tema: FLORA
Descrição do assunto: APURAÇÃO DE EVENTUAL DANO AMBIENTAL MEDIANTE SUPERSSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, MEDIANTE QUEIMA DE PNEUS
...
 

Subprocuradoria-Geral de Justiça de Gestão
Relação dos cargos e funções de Direção, Chefia e Encarregatura, organizada de acordo com o artigo 80, do R.G.S., combinado com o artigo 80, da L.C. 180/78, com a indicação devidamente aprovada de seus substitutos:
Nome do Titular do Cargo - Referência/Grau - Escala de Vencimentos - Tabela - Quadro - Fundamento legal da organização do Órgão ou da criação do cargo.
Área de Expediente
Alteração
26- Subárea de Apoio Administrativo, Oficial de Promotoria Chefe, 16, Dirlei Gimenes Muller, RG. 13.141.673, 1) Angela Cristina Montenegro Paledzki, RG. 13.038-328-4, Oficial de Promotoria, 12-C. Ato PGJ 23/91, alterado pelos Atos PGJ 151/98 e Ato PGJ nº 158/98. “Válida no período de 22/4 a 4/5/2010”;
Alteração
26- Subárea de Apoio Administrativo, Oficial de Promotoria Chefe, 16,  Cargo Vago, 1) Angela Cristina Montenegro Paledzki, RG. 13.038-328-4, Oficial de Promotoria, 12-C. Ato PGJ 23/91, alterado pelos Atos PGJ 151/98 e Ato PGJ nº 158/98. “Válida a partir de 5/5/2010”.
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional
Alteração
51- Subárea de Apoio Administrativo, Oficial de Promotoria Chefe, 16, Sergio Augusto Barbosa Jesuíno, RG. 19.126.338, 1) Juliana Queiroz de Castro, RG. 5.276.497, Oficial de Promotoria, 12-A, 2) Mauricio Rodrigues dos Santos Neto, RG. 21.691.433-4, Oficial de Promotoria, 12-C. Ato PGJ 23/91, alterado pelo Ato PGJ 133/97. “Válida a partir de 1/4/2010”.
Centro de Apoio Operacional à Execução
Alteração
52 - Diretoria, Diretor de Divisão, 18, Cargo Vago, 1) Daniel Pereira da Silva, RG. 18.201.366-2, Oficial de Promotoria Chefe, 16, 2) Luciano Luiz Costa, RG. 21.449.121-3, Oficial de Promotoria, 12-D. Ato PGJ 23/91, alterado pelos Atos PGJ 29/93 e 24/94. “Válida a partir de 22/4/2010”.
 
 
Diretoria Geral
Comissão Processante Permanente da Área Regional da Capital e da Grande São Paulo
Ref.: Procedimento nº 96.0007.0014420/10-3
6ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Decisão do Diretor-Geral de 4-5-2010
“1 – Acolho integralmente o relatório elaborado pelo dd. Secretário-Executivo da 6ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital e, em  consequência, determino o arquivamento do presente procedimento de apuração preliminar.”
Comunicado DG/MP nº 21, de 10-5-2010
O Diretor-Geral do Ministério Público, no uso de suas atribuições legais, Autoriza, os servidores interessados a participarem do simpósio sobre “Noções de Reciclagem de Resíduos Sólidos”, promovido pelo Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional/Escola Superior do Ministério Público – CEAF/ESMP, que será realizado no dia 14 de maio de 2010, sexta-feira, no auditório “Júlio Fabbrini Mirabete”, localizado na Rua Treze de Maio, nº 1.259, térreo, Bela Vista, São Paulo/SP, no horário das 9h às 11h, cujas inscrições deverão ser feitas até às 14h do dia 13 de maio p.f.
Após a freqüência ao simpósio, deverá ser encaminhado ao Centro de Recursos Humanos, cópia do certificado para anotação em prontuário.
Despacho do Diretor-Geral      
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2010
PROCESSO Nº 185/2010 - DG/MP
                  
                    O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ nº 01.468.760/0001-90, situado na Rua Riachuelo, nº 115, Centro, São Paulo, SP, CEP 01007-904, na qualidade de Órgão Gerenciador, neste ato representado por seu Diretor-Geral, Doutor PAULO SÉRGIO PUERTA DOS SANTOS, Procurador de Justiça, no exercício da competência delegada pelo Ato nº 045/03 - PGJ, de 15 de maio de 2003, doravante designado MPSP, e as empresas abaixo relacionadas, representadas na forma de seus estatutos sociais, em ordem de preferência por classificação, doravante denominadas DETENTORAS, resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, do Decreto nº 47.297, de 06/11/2002, e, onde couber, dos Decretos nº 47.945, de 16/07/2003, e nº 51.809, de 16/05/2007, e Ato (N) nº 597/2009 - PGJ, de 01/07/2009, bem como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas.
 
DETENTORAS:
DETENTORA
Denominação: Micromax Comércio e Serviços em Informática Ltda.
Endereço: Rua Caetano Ruggiero, nº 22, São Paulo, SP
CNPJ: 68.280.551/0001-90
Representante legal: Marcelo Cesar Justo da Rocha
CPF: 085.864.088-08                 
 
DETENTORA
Denominação: Port Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda.
Endereço: Setor de Armazenagem e Abastecimento, quadra 02, lote nº 265, Brasília, DF
CNPJ: 08.228.010/0001-90
Representante legal: Hamilton Sebastião Merli
CPF: 068.959.868-80                 
 
DETENTORA
Denominação: Golden Distribuidora Ltda.
Endereço: Avenida Embaixador Macedo Soares, nº 10.735, Galpão 08, São Paulo, SP
CNPJ: 04.196.935/0002-27
Representante legal: Eduardo Kenji Yoshikawa
CPF: 118.703.928-41
 
DETENTORA
Denominação: Habiltecs Distribuição de Peças e Serviços Ltda.
Endereço: Rua Fábia, nº 653, Lapa, São Paulo, SP
CNPJ: 96.409.172/0001-92
Representante legal: Ney Hamilton Aguiar Rosa
CPF: 060.865.108-73
 
ITEM 01
1500 (mil e quinhentas) unidades de TONER - cor preta, para impressora OKIDATA - modelo B410, referência: 43979101.
PREÇO UNITÁRIO: R$ 193,00 (cento e noventa e três reais)
DETENTORA: Micromax Comércio e Serviços em Informática Ltda.
 
ITEM 02
10 (dez) unidades FUSORAS, para impressora LEXMARK, modelo C510, referência: C500X28G.
PREÇO UNITÁRIO: R$ 688,00 (seiscentos e oitenta e oito reais)
DETENTORA: Port Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda.
ITEM 03
100 (cem) unidades CARTUCHO DE TINTA - cor preto, para impressora jato de tinta HP Hewlett Packard - modelo k8600 - código C9385AL.
PREÇO UNITÁRIO: R$ 41,50 (quarenta e um reais e cinquenta centavos)
DETENTORA: Golden Distribuidora Ltda.
 
ITEM 04
50 (cinquenta) unidades CARTUCHO DE TINTA - cor ciano, para impressora jato de tinta HP Hewlett Packard - modelo k8600 - código C9386AL.
PREÇO UNITÁRIO: R$ 30,10 (trinta reais e dez centavos)
DETENTORA: Golden Distribuidora Ltda.
 
ITEM 05
50 (cinquenta) unidades CARTUCHO DE TINTA - cor magenta, para impressora jato de tinta HP Hewlett Packard - modelo k8600 - código C9387AL.
PREÇO UNITÁRIO: R$ 31,10 (trinta e um reais e dez centavos)
DETENTORA: Golden Distribuidora Ltda.
 
ITEM 06
50 (cinquenta) unidades CARTUCHO DE TINTA - cor amarela, para impressora jato de tinta HP Hewlett Packard - modelo k8600 - código C9388AL.
PREÇO UNITÁRIO: R$ 31,10 (trinta e um reais e dez centavos)
DETENTORA: Golden Distribuidora Ltda.
 
ITEM 07
100 (cem) unidades fusoras para impressora Lexmark, modelo Optra E321/E323, código: 56P1053.
PREÇO UNITÁRIO: R$ 338,00 (trezentos e trinta e oito reais)
DETENTORA: Habiltecs Distribuição de Peças e Serviços Ltda.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
 
1.1. Registro de Preços para aquisição de materiais de consumo de informática.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE ENTREGA
 
2.1. Os pedidos de fornecimento ocorrerão de acordo com as necessidades do MPSP e por meio da emissão de Nota de Empenho.
2.2. Os materiais deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias corridos, a contar do 1º (primeiro) dia útil seguinte à data de recebimento da Nota de Empenho, na Subárea de Almoxarifado do MPSP, localizada na Avenida Casa Verde, 571/593, Casa Verde, São Paulo, SP, telefones: (11) 2236.8426/8433, no horário das 09h00min às 12h30min e das 13h30min às 15h30min, em dias úteis, ou, ainda, em outro local a ser definido oportunamente nos limites da Capital, a critério da Administração.
2.3. Correrão por conta da DETENTORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.
2.4. Constatada divergência entre o material entregue e o material especificado na proposta, a DETENTORA deverá substituir o mesmo em, no máximo, 10 (dez) dias, contados do recebimento da comunicação da recusa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA
 
3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.
CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO
 
4.1. O pagamento será efetuado no 30º (trigésimo) dia a contar da data de emissão do Termo de Aceite Definitivo relativo a cada item entregue, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da DETENTORA no Banco Nossa Caixa S/A ou no Banco do Brasil S/A, nos termos da legislação vigente.
4.2. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 4.1 será contado da data de entrega da referida correção.
4.3. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária nos termos do artigo 74 da Lei Estadual nº 6.544/1989, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados ‘pro rata tempore’ em relação ao atraso verificado.
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
 
5.1. A DETENTORA obriga-se a proceder à entrega em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
5.2. À DETENTORA caberá a responsabilidade total pelo fornecimento do objeto contratado.
5.3. A DETENTORA obriga-se a garantir o objeto contratado pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da aceitação definitiva do mesmo.
5.4. A DETENTORA deverá comunicar as alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social.
 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO MPSP
6.1. Cabe ao MPSP efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no edital.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES
7.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente ajuste as sanções previstas nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e no Ato (N) nº 308/2003 - PGJ, de 18 de março de 2003.
 
CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO nº 011/2010, seus Anexos e as propostas das DETENTORAS.
8.2. A existência de preços registrados não obriga o MPSP a firmar as contratações que deles poderão advir.
CLÁUSULA NONA - FORO
9.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro Central da Capital do Estado de São Paulo.
 
9.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelas partes.
 
São Paulo,  06  de maio de 2010.
 
______________________________________
PAULO SÉRGIO PUERTA DOS SANTOS
PROCURADOR DE JUSTIÇA
DIRETOR-GERAL
 
_____________________________________
MARCELO CESAR JUSTO DA ROCHA
MICROMAX COMÉRCIO E SERVIÇOS EM INFORMÁTICA LTDA.
 
_______________________________
HAMILTON SEBASTIÃO MERLI
PORT DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA.
 
_______________________________
EDUARDO KENJI YOSHIKAWA
GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA.
 
_______________________________
NEY HAMILTON AGUIAR ROSA
HABILTECS DISTRIBUIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA.
 

Centro de Recursos Humanos
Portarias da Diretora de 10-5-2010
Concedendo, a Eduardo Jose Olivieri, RG. 27.643.602-7, Oficial de Promotoria, com fundamento no art. 209 da Lei 10.261/68, 3 meses de licença-prêmio, referente ao período de 27/11/2004 a 25/11/2009;
Concedendo, a Valderez Amancio da Silva Nascimento, RG. 13.365.442, Oficial de Promotoria, o 5º adicional por tempo de serviço, a que se refere o art. 10, I, da L.C. 718/93, a partir de 8/3/2010.
Apostilas da Diretora de 10-5-2010
Lavrada no título de nomeação de José Carlos Macedo, RG. 19.947.450, Oficial de Promotoria, alterando o número de sua Cédula de Identidade para 19.947.450-3;
Lavrada no título de nomeação de Kennard da Silva Chagas, RG. 20.413.613, Oficial de Promotoria, alterando o número de sua Cédula de Identidade para 20.413.613-1.
Despachos da Diretora de 7-5-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Denise Aparecida Rufino da Cunha, RG. 14.117.787-1, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 57224/10;
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Claudia Aparecida Leandrini Berni, RG. 20.482.672, Auxiliar de Promotoria, protocolado sob nº 53734/10.
Área de Cadastro e Contagem de Tempo
Despacho da Diretora de 10-2-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Sandra Aparecida de Souza, RG. 12.416.887-5, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 19695/10.
Área Regional da Capital
Despacho da Diretora de 8-4-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de José Cícero Lins Teles, RG. 381.136-AL, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 45410/10.
Área Regional de Campinas
Despacho do Diretor de 30-4-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Cibele Aparecida de Almeida Danzieri, RG. 21.390.192-4, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 13984/10.
 

Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Escola Superior
Comunicado ESMP nº 03/2010 - Pós
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público COMUNICA aos alunos do 4º Curso de Especialização em Direito Público, Pós-Graduação “lato sensu”, o calendário de aulas de Orientação de Monografia que serão ministradas nos meses de maio e junho de 2010:
 
Dia:         17/05 – 2ª feira – das 17h às 19h
Professor: LUIZ ALBERTO DAVID ARAÚJO
               Doutor em Direito do Estado pela PUC/SP
               Professor Titular de Direito Constitucional da PUC/SP
 
Dia:         26/05 – 4ª feira – das 19h às 21h
Professor: MARCELO SCIORILLI
               Doutor em Direito do Estado pela PUC/SP
               Promotor de Justiça
 
Dia:         27/05 – 5ª feira – das 18h às 20h
Professor: GIANPAOLO POGGIO SMANIO
               Doutor em Direito pela PUC/SP
                Professor Adjunto da Universidade Presbiteriana Mackenzie
               Promotor de Justiça
 
Dia:         31/05 – 2ª feira – das 20h às 22h
Professor: CAROLINA ALVES DE SOUZA LIMA
               Doutora em Direito do Estado pela PUC/SP
 
Dia:         07/06 – 2ª feira – das 19h às 21h
Professor: CAMILA DURAN FERREIRA
               Mestre em TGD e Filosofia do Direito
               Doutoranda pela FADUSP
 
Dia:         15/06 – 3ª feira – das 18h30 às 20h30
Professor: JOSÉ ANTONIO REMÉDIO
               Doutor em Direito do Estado pela PUC/SP
               Promotor de Justiça.
Comunicado ESMP nº 11/2010 – Setor de Eventos
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público de São Paulo COMUNICA aos membros do Ministério Público, da Magistratura, Servidores dessas Instituições, Defensores Públicos, Advogados, Estudantes de Direito e demais interessados, que a Escola Superior do Ministério Público de São Paulo, o 8º Núcleo Regional da ESMP - Vale do Paraíba, em conjunto com o Núcleo Regional de Guaratinguetá da Escola Paulista da Magistratura, promoverão palestra sobre o tema “REFORMA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL”, conforme programação que segue:
Data: 21 de maio de 2010  (sexta-feira)
Horário: 19h30
Local:  Salão do Júri do Fórum      da Comarca de Guaratinguetá
            Av. Dr. Ariberto Pereira da Cunha, 280
            Guaratinguetá/SP
 
* Expositor:
José Roberto dos Santos Bedaque
Desembargador do Tribunal de Justiça de São Paulo
* Público Alvo: membros do Ministério Público, da Magistratura, Servidores dessas Instituições, Defensores Públicos, Advogados, Estudantes de Direito e demais interessados
* Inscrições:  na Secretaria do Fórum da Comarca de Guaratinguetá até o dia
15 de abril de 2010
* Informações: pelo telefone (12) 3125-4133 ramal 229
Coordenação
Escola Superior do Ministério Público
Eloisa de Sousa Arruda
Diretora CEAF/ESMP
Ricardo Reis Simili
Coordenador do Núcleo Regional Vale-Paraíba (Guaratinguetá)
Escola Paulista da Magistratura – Núcleo Regional de Guaratinguetá
Fernanda Teixeira Salviano da Rocha
Coordenadora
 
(Republicado por necessidade de retificação expositor, publicado no DOE de 04/05/2010).
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